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PROCESSO ORIGEM: 2025000126 
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2025 
INEXIGIBILIDADE: 006/2025- Credenciamento  
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação – Chamamento Público nº 002/2025. Credenciamento de 
empresas prestadoras de serviços na área da saúde. 
 

ATA Nº 001/2025 DA 1ª SESSÃO DE ANÁLISE DOCUMENTAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2025 – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E DECLARAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO. 
 

Às dez horas dos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, se 
reuniram, na Sala de reuniões do IPASLUZ-SAÚDE, a Comissão de Credenciamento, estabelecida 
através da Portaria n° 004/2024, com a finalidade de analisar os documentos referentes ao 
credenciamento de prestadores de serviço da área da saúde, objeto do Chamamento Público 
002/2025.  
Metodologia: Foram separados os envelopes por função. A equipe deliberou por realizar a análise 
envelope por envelope, averiguando a apresentação da documentação conforme checklist, e 
considerando os itens 4 do edital para credenciamento de pessoa jurídica. Após análise dos 
documentos, foram registrados abaixo, em ordem alfabética, os habilitados de forma geral. 
Os Proponentes que desejarem ingressar com recurso, deverão encaminhá-lo na forma escrita 
(física) à sede da Credenciadora, ou em arquivo único para o e-mail: 
licitacoes@ipasluzsaude.go.gov.br. 
 

Seq. Pessoa Jurídica CNPJ 

1 SOCIEDADE MEDICA LUZIANIA LTDA 02.147.060/0001-67 

 
Esclarece-se que neste mesmo ato, o resultado da presente ata foi imediatamente informada aos 
credenciantes. 
O presente processo permanecerá aberto para credenciamento de todos os interessados, desde 
que observem os requisitos previstos no Edital do Chamamento Público nº 002/2025. 
Nada mais havendo a tratar, fez-se a leitura da presente Ata, que foi achado conforme se encontra 
e vai assinada pelos membros da Comissão de licitação que realizaram a análise. 

 
 
 
 

 

Thayná Cordeiro da Silva      Maria Mersa B. Gonçalves    Raphael Linhares Lopes 
Membro                                    Membro         Membro (Em substituição) 
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